
Assunto Re: Fwd: Esclarecimento – Pregão Eletrônico nº 28/2025 – Processo Licitatório nº 92/2025
De Informática <informatica@sarzedo.mg.gov.br>

Para <licitacao@sarzedo.mg.gov.br>
Data 16.06.2025 09:56

Prezado Sr. João,

Em atenção à solicitação de esclarecimento referente ao item 15.4.2 do Edital do Pregão Eletrônico nº 28/2025, vinculado ao Processo
Licitatório nº 92/2025, informamos que, após análise da impugnação apresentada, esta Administração opta por não acatar o pedido,
pelas razões a seguir expostas.

Embora seja reconhecido que a autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), emitida pela ANATEL, possua
abrangência nacional, o edital é claro ao estabelecer a necessidade de comprovação da autorização com clareza quanto à possibilidade de
prestação dos serviços na Região Metropolitana de Belo Horizonte. Essa exigência visa garantir que a empresa detentora da
autorização esteja de fato apta, técnica e operacionalmente, a atuar na localidade onde os serviços serão efetivamente executados.

Tal requisito não restringe a competitividade, tampouco contraria a regulamentação vigente da ANATEL, tratando-se apenas de uma medida
de segurança e adequação à realidade local do objeto contratado, que envolve instalações físicas em setores das Secretarias Municipais.

Dessa forma, mantém-se inalterado o disposto no item 15.4.2 do edital, considerando legítima a exigência de que a documentação
apresentada demonstre, de forma inequívoca, a possibilidade de prestação dos serviços na região abrangida pelo certame.

Agradecemos pela participação e colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Em 2025-06-12 08:20, licitacao@sarzedo.mg.gov.br escreveu:

Bom dia!

Prezados,

Gentileza analisar o pedido de esclarecimento.

at,

Breno

--

http://www.sarzedo.mg.gov.br

-------- Mensagem original --------

Assunto:Esclarecimento – Pregão Eletrônico nº 28/2025 – Processo Licitatório nº 92/2025
Data:11.06.2025 19:24

De:REPRESENTACOES BH <representacoesbh2023@hotmail.com>
Para:Informática <informatica@sarzedo.mg.gov.br>, "licitacao@sarzedo.mg.gov.br" <licitacao@sarzedo.mg.gov.br>

Prezado Sr. Helton Henrique Araujo do Amaral,
 
Referente ao Pregão Eletrônico nº 28/2025, vinculado ao Processo Licitatório nº 92/2025, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada em serviços de telecomunicações, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessária para instalação em
diversos setores das Secretarias Municipais, venho por meio deste solicitar um esclarecimento quanto ao item 15.4.2 do edital, que dispõe:

 
"Autorização de exploração dos Serviços de telecomunicação em vigor, emitida pela ANATEL, onde se constate a permissão para

prestação dos serviços licitados na região Metropolitana de Belo Horizonte, conforme legislação vigente."
 
Cumpre esclarecer que a Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), emitida pela ANATEL, possui

abrangência nacional, por prazo indeterminado e sem exclusividade, conforme disposto na regulamentação vigente.
 
Dessa forma, não há previsão legal ou técnica que condicione a validade da outorga à menção específica de determinada localidade

ou região, como a Metropolitana de Belo Horizonte. Ao contrário, a outorga nacional contempla todos os estados, municípios e regiões do
país, incluindo, obviamente, a região mencionada no edital.

 
Portanto, entende-se que a apresentação da autorização nacional emitida pela ANATEL é plenamente suficiente e atende

integralmente ao requisito previsto no item 15.4.2, sendo desnecessária qualquer menção específica à região Metropolitana de Belo
Horizonte.

 

http://www.sarzedo.mg.gov.br/


Solicito a gentileza de confirmar esse entendimento.
 
Atenciosamente, João
 

--
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